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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 346/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE 

MÃE D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere o Art. 37, da Constituição Federal e o 

Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município de Mãe D’água – 

PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR á pedido,  a Senhora, LINA CELIA 

RODRIGUES DAVI DE MORAIS, portador(a) do CPF: 

033.647.114-96 e RG: 2.123.734 SSP/PB, do cargo de 

DIRETORA da PRÉ-ESCOLA/CRECHE FAGNER MORAIS 

MONTEIRO, com lotação, na Secretária Municipal de Educação 

do Município de Mãe D’água-PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 31 de 

dezembro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 347/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE 

MÃE D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere o Art. 37, da Constituição Federal e o 

Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município de Mãe D’água – 

PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR,  Senhora, LÚCIA DE 

FÁTIMA PEREIRA LUSTOSA, portador(a) do CPF: 

252.116.764-91 e RG: 7085162 SSDS/PB, do cargo de 

DIRETORA da EMEF JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação Município de 

Mãe D’água-PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 31 de 

dezembro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
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